
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Extraordinária do Executivo Municipal do 

Mandato 2021-2025, realizada em 30 de novembro de 2022, as seguintes deliberações: ----------------  

 

PONTO 1 – GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA 2023 E MAPA DE PESSOAL  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores José 

Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo o seguinte: ...........................................................................  

1.º - Subscrever a proposta de Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2023 e Mapa de Pessoal 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Remeter a referida proposta à Assembleia Municipal, com vista à competente aprovação, nos 

termos da alínea a) e o) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. .......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 79 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE ASSISTENTE OPERACIONAL NA ÁREA DE 

AÇÃO EDUCATIVA .................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 79 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 25 de novembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo, para substituição direta de trabalhador ausente, nos termos da 

alínea a) do n. º1 do art. 57.º da LTFP, na carreira e categoria de Assistente Operacional, na área de 

Ação Educativa;.......................................................................................................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  

Presidente: Clélia da Conceição Silva Nogueira, Chefe de Divisão; ......................................................  

Vogais efetivos: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior e Hélder Francisco Melo da 

Rosa, Assessor do Diretor do Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro; .....................................  

Vogais suplentes: Cláudia Maria dos Santos Rodrigues, Chefe de Serviço e Fátima Rosário Jacinto 

Vieira de Carvalho, Técnica Superior; ....................................................................................................  

3.º - Que nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal 

efetivo. .....................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – APRESENTADA PELO VEREADOR DO PELOURO – 

APROVAÇÃO DA LISTAGEM DOS PRÉDIOS CLASSIFICADOS COMO “RUÍNA” .............................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com a abstenção dos Vereadores José 

Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo, o seguinte: ..........................................................................  

1.º - Aprovar a listagem dos prédios classificados como “ruína”, em anexo à Informação/Proposta 

apresentada pelo Vice-Presidente da Câmara, datada de 22 de novembro de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................   

2.º - Remeter à Divisão de Gestão Económica Financeira e Patrimonial, no sentido de procederem ao 

competente reporte eletrónico à Autoridade Tributária e Aduaneira, nos termos do n.º 16, conjugado 

com o n.º 14 do art.º 112.º do CIMI. ........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELO VEREADOR DO PELOURO – 

INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO E 

DE VENDA DE LOTES NO ÂMBITO DO LOTEAMENTO DA AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL 

DE VILA VERDE .....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta do Vereador do Pelouro, datada de 23 de novembro de 2022, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ..............................  

1.º - Aprovar o início do procedimento com vista à elaboração do “Regulamento de Funcionamento e 

de Venda de Lotes no âmbito do Loteamento da Ampliação da Zona Industrial de Vila Verde”, que 

terá como objeto disciplinar as condições de funcionamento e venda de lotes do loteamento da 

ampliação da Zona Industrial de Vila Verde; ..........................................................................................   

2.º - Aprovar a minuta de Aviso no qual consta a forma como se pode processar a constituição de 

interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do almejado Regulamento; .............  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do CPA. ..................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 164 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – ATMOB – ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES 

DO MUNICÍPIO DE OLIVIERA DO BAIRRO ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à ATMOB - Associação de Trabalhadores do Município de Oliveira 

do Bairro de até 20.400,00 € (vinte mil e quatrocentos euros), para que a Associação faça face aos 

custos inerentes às despesas com a realização das atividades de comemoração da quadra natalícia 

junto dos seus associados e convidados, a ser entregue, nos termos descritos da 

Informação/Proposta n.º 164 | GAP, datada de 25 de novembro de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato de Apoio Financeiro, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e a ATMOB - 



 
 

Associação de Trabalhadores do Município de Oliveira do Bairro; ........................................................  

3.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 165 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO UNIRAID ..................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

da Informação/Proposta n.º 165 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

25 de novembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

o seguinte: ...............................................................................................................................................  

1.º - Considerar de interesse Municipal a participação do Munícipe na UNIRAID; ................................  

2.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de até 1.045,00€ (mil e quarenta e cinco 

euros); .....................................................................................................................................................   

3.º - Que o apoio financeiro seja entregue em 2 prestações: 1.ª prestação de 90% com a outorga do 

Contrato de Apoio Financeiro, a 2.ª prestação de 10% com a entrega da documentação que comprove 

a realização das despesas efetuadas e evidencie a divulgação do apoio do Município; .......................  

4º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato de Apoio Financeiro, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

5.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 166 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – 

ASSOCIAÇÃO ORFEÃO SOL DO TROVISCAL ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 166 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 25 

de novembro de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Orfeão Sol do Troviscal, relativo à 

Medida de Apoio ao Investimento, no valor de até 227,50€ (duzentos e vinte e sete euros e cinquenta 

cêntimos); ................................................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em 2 prestações: 1.ª prestação de 80% com a outorga do 

Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que 

comprove a realização das despesas; ....................................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Chefe de Divisão, Eng.ª Patrícia Cunha como gestora do contrato, para efeitos do 



 
 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 276 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – ATRIBUIÇÃO DE VALES NATAL A CRIANÇAS E 

JOVENS DOS 0 AOS 18 ANOS RESIDENTES NO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

276 | 2022, prestada pela Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 25 de 

novembro de 2022, com as alterações propostas em Reunião de Câmara pela Vereadora Lília Águas 

que aqui se dão por integralmente reproduzidas para todos os efeitos legais nos exatos termos 

exarados. .................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 30 de novembro de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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